
LEI N~ 827 

EJTADC 00 EiPlliTC SA.."1'.ro 

- o -

11 ACTORIZA 011\C,.; 1 .IJ.:l2JTO 

DE DtvID.\ ATIVA.n 

O PREFEITO ~1JNICIPAl DE BAIXO GUAI·1DU, Faço aaber 

que Câmera ~unicipal de Baixo Guandu,Decretou e eu Sanciono 

a seguinte Lei: -

.AEI. 12- Pica o Prefeito ?.:unicipa.l. Autorizado 

a cancelar a seguinte d.Íviãa ativa. 

IGNÁCIO AGNER NFTTO •...•• CrS l .045 , 20 

Art. 2~- Esta I:ei e!'ltra....-..i eri vigor na da.ta de 

sua publicação revogadas as disposições e::i contrário. 

GA:BI~.::.r~ DC FE .. ;p~.!.TO l.'tffi:CI?ll DE BA 7XO GUA..s."IDU, ZS , 

06 de julho de 1979. 
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